
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

                 COMMULHER - SANTOS/SP.
Lei Municipal nº. 2.039 de 30/07/2002, 

         alterada pelas Leis nºs. 2.488 de 30/10/2007e 2.702 de 16/07/2010

Ata da 140ª. Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher – COMMULHER. Aos doze dias do mês de maio de dois mil e quatorze, às
15:00  horas,  nas  dependências  da  Casa  de  Participação  Comunitária,  situada  à
Avenida Rei Alberto I nº. 119, na Ponta da Praia, em Santos/SP, realizou-se a 140ª
Assembleia  Geral  Ordinária  com a  presença  dos  conselheiros  e  das  conselheiras,
colaboradores e colaboradoras, cujas assinaturas constam da lista de presença, parte
integrante  desta  ata.  Compuseram  a  mesa  para  condução  dos  trabalhos,  a  Sra.
Presidente Elza Pereira dos Santos, a Vice-Presidente Sra. Márcia Janete Sampaio de
Sá e a Sra. 1ª Secretária Vanessa Marino Peres. Iniciando a reunião a Sra. Presidente
cumprimentou  e  agradeceu  a  presença  de  todos,  e  apresentou  a  Sra.  Adair,
representante do CRAVI – Centro de Referência e Apoio à Vítima, e o Sr. Daniel, do
Departamento de Articulação. E em seguida, colocou em pauta o Item 1 -  Leitura e
Deliberação da Ata da Assembleia Geral Ordinária anterior – Foram efetuadas algumas
retificações  e  a  seguir  a  mesma  foi  aprovada  pela  plenária.  Item 2-  Relatos  das
Câmaras Setoriais – A Conselheira Diná Ferreira informou que foi discutido o PIB –
Planejamento  Integral  Básico.  Informou também que a  Coordenadoria  de  Políticas
Públicas  para  a  Mulher  será  a  responsável  pela  elaboração  do  Projeto  e  o
COMMULHER representará a sociedade civil. Relatou que será publicado o Decreto
que cria o grupo responsável pela elaboração do projeto. Sugeriu que na minuta do
Decreto fosse incluída a participação dos conselheiros representantes das Secretarias
Municipais. Item 3 -  Revisão e Organização das Assembleias Itinerantes – A presidente
informou que a Assembleia Itinerante da Zona Noroeste ficou agendada para o dia
09/06/2014  e  propôs  o  Cecon  Arco  Íris  para  a  realização  da  mesma.  Item  4  –
Informações sobre a Arena de Debates “A Mulher no Mercado de Trabalho”, promovida
pelo COMMULHER  e pela Coordenadoria de Políticas para a Mulher – A Sra. Diná
Ferreira Oliveira entrou em contato com o Dr. Claudionor e com a Sra. Márcia Frigério,
e a conselheira Conceição Dante relatou já ter conversado com o Professor Marcelo
sobre a participação na Arena. A colaboradora Sra. Luci Freitas ressaltou a importância
de  constar  no  folder  do  evento  os  endereços  dos  equipamentos  da  rede  de
atendimento. Item 5- Monitoramento  e avaliação das ações do Plano Municipal de
Políticas Públicas para Mulheres – A Presidente ressaltou a importância da atuação do
COMMULHER, no monitoramento do PIB , com base no Pacto. Item 6 – Discussão
acerca da alteração da Lei n º 2039/2002, quanto a composição do COMMULHER – A
Sra. Valéria Gallotti, chefe desta Casa de Participação - SEPACOM ressaltou que a
Secretaria  Municipal  de  Segurança  não  consta  na  composição  deste  Colegiado  e
destacou a importância da inclusão da mesma. A seguir, a Sra. Diná Ferreira Oliveira
lembrou que foram já efetuadas substituições de algumas Secretarias,  recebendo o
apoio da Sra. Marlene Zamariolli, que destacou que deveria ser feita uma análise de
quais Secretarias são essenciais ao COMMULHER. A Sra. Diná salientou ainda que,
por ocasião da “Operação Delegada” os representantes da Polícia Militar estão tendo
dificuldade  de  comparecer  às  Assembleias,  e  questionou  se  há  possibilidade  de
entidades que não atendem exclusivamente as mulheres participarem do Conselho.
Aproveitou a ocasião e destacou o interesse demonstrado pelas “Rosinhas da Santa
Casa”.  Continuando foi  sugerida  a  alteração  do   6º  Batalhão  da  Polícia  Militar  do
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Interior pela Secretaria Municipal de Segurança. Com a anuência de todos foi aprovada
a alteração. A seguir, foi sugerida a alteração do parágrafo 4º, do artigo 5º: onde consta
“... serão nomeados pelo Prefeito Municipal...” passe a constar: “... serão empossados
pelo Prefeito Municipal...”. Outra alteração sugerida foi com relação ao artigo 6º. Foram
apresentadas 3 (três) propostas: a primeira proposta, apresentada pela Sra. Marlene
Zamariolli, foi que o artigo deveria permanecer sem alteração,ou seja, o mandato de 02
(dois) anos. A segunda proposta, apresentada pela Sra. Tania Maria Pereira A. De P.
Eduardo, propôs a alteração do mandato para 02 (dois) anos somente, sem limite de
recondução. E a terceira proposta, apresentada pela Sra. Graça Maria Costa Silva,
sugeriu a eleição com 02 (dois) reconduções. O Sr. Daniel salientou a importância de
mudanças para que todos possam evoluir e consequentemente fortalecer o Conselho.
Logo após, a Presidente colocou em votação, sendo acolhida pela plenária a terceira
proposta. A Sra. Luci Freitas comentou que o ideal seria que a Presidência do Conselho
fosse  um membro  da  sociedade  civil,  por  ser  fiscalizadora.  A Sra.  Ana  Lúcia  de
Rezende Sant'Anna ressaltou que não consta da Lei que a Presidência tenha que ser
exercida somente pela sociedade civil, esclarecendo que o que houve, até o momento,
foi um consenso na escolha. Item 7 – Assuntos Gerais – A Presidente comentou o
trabalho  com  crianças  vítimas  de  violência  sexual  que  vem  sendo  realizado  pela
Associação Casa João Paulo II, que se colocou à disposição do COMMULHER para o
que for necessário. Informou sobre o convite para a sessão solene de transmissão e
posse da Diretoria e Conselho Fiscal para 2014/2015, da Associação de Famílias de
Rotarianos de Santos às 19:30hs, no Buffet  Mário.  A Sra. Daisy, do PSDB Mulher,
convidou os presentes para o evento “Cuidar de Mãe é como cuidar do Planeta, que
será realizado no dia 30/05/2014 às 19:00hs,  na Sociedade de Melhoramentos da
Ponta da Praia. A Sra. Ana Lúcia de Rezende Santa'Anna informou sobre o evento do
COMAD sobre álcool e outras drogas, que será realizado no dia 30/05/2014 às 18:00hs
e  no  dia  31/05/2014  às  08:00hs,  na  UNISANTOS.   A Sra.  Maria  Dinalva  Lisboa
convidou os presentes para a sessão de cinema do Projeto “Arte no Dique” no dia
13/05/2014 às 19:00hs, quando será exibido o filme: “Colegas”. A conselheira Diná
Ferreira  Oliveira  convidou  a  todos  para  a  manifestação  “Onda  da  Paz”  que  será
realizado no dia 25/05/2014, às 10:00hs na praia. Informou ainda que os participantes
deverão usar uma camiseta branca.  A Sra. Adair, representante do CRAVI, aproveitou
a oportunidade para esclarecer que o Centro começou atendendo vítimas de latrocínio
e homicídio e agora realiza também atendimento psicossocial de segunda a sexta-feira,
das  9:00hs  às  16:30hs,  na  Avenida  Campos  Sales,  nº  128.  Ressaltou  que  o
atendimento é individual, sendo trabalhado principalmente os aspecto da dor e do luto.
Sem mais nada a tratar, a Sra. Presidente agradeceu a presença de todos, dando por
encerrada a reunião, onde eu, Vanessa Marino Peres, redigi a presente Ata que vai
assinada por mim e pela Presidente Elza Pereira dos Santos. Santos, 12 de maio de
2014.

   Elza Pereira dos Santos                      Vanessa Marino Peres

 Presidente do Commulher                                   1ª Secretária
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